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Assunto: Decisão sobre Assunto 34 - 2020 CONSU

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri, em sua 213ª reunião, sendo a 132ª sessão realizada
em caráter ordinário no dia 31 de agosto de 2020, ao deliberar sobre o
Assunto 34 - 2020 CONSU - Discussão sobre a construção do prédio anexo
da FAMMUC, DECIDIU, pela maioria de 27 (vinte e sete) votos favoráveis, 9
(nove) votos contrários e 7 (sete) abstenções, que seja instaurada uma
comissão ad hoc para avaliar o aditivo, garantindo o valor justo dentro dos
limites da legalidade, tanto em termos qualitativos, quanto por erros de
projeto e que isso seja feito até a próxima sexta-feira, dia 04 de setembro de
2020.
 

Diamantina, 01 de setembro de 2020.

 

JANIR ALVES SOARES
Presidente do Consu

 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Servidor, em
01/09/2020, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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